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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras:

Apresentamos a elevada consideração de Vossas Excelências, o incluso projeto de lei, dispondo sobre modificação no Estatuto do Magistério Público Municipal de Garça.
Por ser um documento que abrange um grande universo, como o formado pelas escolas, professores, funcionários e seus administradores, é comum surgirem situações que precisam ser corrigidas, para propiciar um melhor funcionamento do setor educacional do Município.

É o caso da exigência contida no capítulo V, que trata dos requisitos para preenchimento dos cargos e funções do cargo do magistério público municipal. Na parte que diz respeito ao coordenador pedagógico que exerce essas funções junto aos núcleos de educação infantil, de educação especial, do ensino fundamental e de educação de jovens e adultos, o nosso estatuto exige que o mesmo possua Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior ou ainda pós graduação na área e, para Educação Especial, deverá possuir Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica ou pós graduação na área.
São exigências que limitam a escolha do ocupante do cargo. Na maioria das vezes, essa gama de titulação não corresponde às necessidades da escola. Por exemplo, a direção deseja dar mais ênfase a determinada área, e, por conseguinte, precisa ter um coordenador com formação voltada para aquele campo, que nem sempre possui todos os títulos exigidos pela nossa legislação.

O governo do Estado, através da Resolução SE-88, de 19 de dezembro de 2007 equacionou a questão da mesma forma que agora estamos propondo, ao indicar no artigo 4º, que são requisitos de habilitação para o docente exercer as funções de professor coordenador: I – ser portador de diploma de licenciatura plena, dentre outras atribuições.

A modificação por nós solicitada , portanto, tem amplo respaldo na legislação do ensino, tanto estadual como federal, pois a LDBE, também consagra este princípio da livre escolha do professor coordenador, para atender as necessidades atuais da sua unidade de ensino.
Por este motivo, é que esperamos contar com a anuência dos nobres pares quando da discussão e votação da nossa proposta em Plenário.

S. Sessões, 16 de novembro de 2009.

Afrânio Carlos Napolitano

VEREADOR
PROJETO DE LEI Nº CM  92/2009
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º - O item ‘a’ do inciso VII, do artigo 12, da Lei nº. 4.301/08 de 23 de dezembro de 2008 (Estatuto do Magistério Público Municipal de Garça), passa a vigora com a seguinte redação:
“Artigo 12 - ...

VII - ...

a) possuir Licenciatura Plena”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S.Sessões, 16 de novembro de 2009.

Afrânio Carlos Napolitano
VEREADOR

